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DELIBERAÇÃO Nº 42508 14 PB JULHO DE 2 967 

4 CÂMARA MINICIPAD UE MIGUEL PEXEIRA, DRORIRA E EU SAGICNO A 
SEGUINTE DELIBERAÇÃO: 

“Arte 1º) - Fica aberto o Grédito Especial de Ner$ 4.000,00 
(Quatro mil exuzeiros novos), para atender despesas com o banquete é cue 
tros gastos nº recepção oferecida so Exmo, Sre Governador do Estado, Dre 

Geremias às Mattos Fontes e sua comitiva, por ocasião da visita so Nunie 

cípio, no dia 24 próximo passado. 

Arte 2º) - A presente Delibezação entrená em vigõe, na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

menina: Init Tg 

em, /J do a de 2 967. 
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